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PR – Previdência. Adequação do
RPPS local à EC n.º 103/3019.
Sistema de Pontos. Comentários.

CONSULTA:CONSULTA:CONSULTA:CONSULTA:

A Consulente, Câmara, solicita análise de proposta de Projeto de
Lei Complementar (M) n.º 04/2023 em relação à adequação do RPPS local
à EC n.º 103/3019, estabelecendo o Sistema de Pontos.

A Consulta segue acompanhada de link.

RESPOSTA:RESPOSTA:RESPOSTA:RESPOSTA:

Preliminarmente, cumpre consignar que as questões referentes à
emenda parlamentar e ao veto já foram alvo do Parecer IBAM Parecer n.º
1147/2023.

A reforma da EC n.º 103/2019 desconstitucionalizou as regras de
elegibilidade da aposentadoria voluntária comum dos servidores públicos
civis nos regimes próprios de previdência social dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios. De acordo com o dispositivo transcrito a seguir,
com exceção da idade mínima, cuja fixação exige emenda às respectivas
Constituições Estaduais e Leis Orgânicas, os demais requisitos de
aposentadoria deverão ser estabelecidos mediante lei complementar do
respectivo ente federativo:

"Art. 40. (...).
§ 1º O servidor abrangido por regime próprio de

previdência social será aposentado:
(...)
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III - no âmbito da União, aos sessenta e dois anos de
idade, se mulher, e aos sessenta e cinco anos de idade, se
homem, e, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, na idade mínima estabelecida mediante emenda às
respectivas Constituições e Leis Orgânicas, observados o tempo
de contribuição e os demais requisitos estabelecidos em lei
complementar do respectivo ente federativo".

Daí exsurge que foram desconstitucionalizados os requisitos de
tempo de contribuição, tempo de efetivo exercício no serviço público e de
tempo no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria para todos os
entes da Federação.

É certo que a ausência desses parâmetros na Carta Magna
implica a eficácia limitada, não autoaplicável, dessa norma constitucional
de concessão do benefício de aposentadoria voluntária comum dos
servidores públicos civis, sendo certo que esse modelo previdenciário
federal de desconstitucionalização é de observância obrigatória pelas
Constituições dos Estados e pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal e
dos Municípios, em razão do princípio da simetria federativa.

As demais matérias previdenciárias ou de organização do RPPSAs demais matérias previdenciárias ou de organização do RPPSAs demais matérias previdenciárias ou de organização do RPPSAs demais matérias previdenciárias ou de organização do RPPS
local aplicável a todos os servidores públicos municipais devem serlocal aplicável a todos os servidores públicos municipais devem serlocal aplicável a todos os servidores públicos municipais devem serlocal aplicável a todos os servidores públicos municipais devem ser
tratadas em lei ordinária ou complementar, conforme o caso, respeitada atratadas em lei ordinária ou complementar, conforme o caso, respeitada atratadas em lei ordinária ou complementar, conforme o caso, respeitada atratadas em lei ordinária ou complementar, conforme o caso, respeitada a
iniciativa reservada ao Chefe do Executivo, consoante o disposto do art.iniciativa reservada ao Chefe do Executivo, consoante o disposto do art.iniciativa reservada ao Chefe do Executivo, consoante o disposto do art.iniciativa reservada ao Chefe do Executivo, consoante o disposto do art.
61, § 1°, II, "c" da Constituição da República, preceito aplicável aos61, § 1°, II, "c" da Constituição da República, preceito aplicável aos61, § 1°, II, "c" da Constituição da República, preceito aplicável aos61, § 1°, II, "c" da Constituição da República, preceito aplicável aos
Municípios por força da simetria das formas, uma vez que decorre doMunicípios por força da simetria das formas, uma vez que decorre doMunicípios por força da simetria das formas, uma vez que decorre doMunicípios por força da simetria das formas, uma vez que decorre do
princípio fundamental da separação dos Poderes consagrado no art. 2°.princípio fundamental da separação dos Poderes consagrado no art. 2°.princípio fundamental da separação dos Poderes consagrado no art. 2°.princípio fundamental da separação dos Poderes consagrado no art. 2°.

Não obstante, a forma da lei não impede o prosseguimento da
propositura, que será formalmente uma lei complementar, mas
materialmente uma lei ordinária.

Por seu turno, a EC n.º 103/2019 institucionalizou o chamado
sistema de pontos, que já vigia no RGPS (INSS). Nas palavras de
Theodoro Agostinho:
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"É a primeira das aposentadorias voluntárias, que
dependem de manifestação de vontade do próprio servidor,
requerendo o benefício, que não se confunde, portanto, com a
aposentadoria compulsória.

São três regras que atendem a todos os trabalhadores da
iniciativa privada. Dependendo da idade e do tempo de
contribuição, uma regra pode ser mais vantajosa que a outra. É
preciso checar também o valor do benefício porque, em caso de
aposentadorias precoces, haverá reduções no montante a receber.

Sistema de pontos: Regra similar ao atual sistema 86/96.
O trabalhador terá de somar idade e tempo de contribuição e
precisa ter contribuído por 30 anos (mulheres) e 35 anos (homens).
Em 2019, pode se aposentar aos 86 pontos (mulheres) e 96 pontos
(homens). A tabela sobe um ponto a cada ano, até chegar aos 100
(mulheres) e 105 (homens).

Idade mínima com tempo de contribuição: Quem optar
por esse modelo terá de cumprir a idade mínima seguindo uma
tabela da transição. E precisará ter contribuído por 30 anos
(mulheres) e 35 anos (homens). Essa transição para as novas
idades mínimas vai durar 12 anos para as mulheres e oito anos
para os homens. Ou seja, em 2027, valerá para todos os homens a
idade mínima de 65 anos. E, em 2031, valerá para todas as
mulheres a idade mínima de 62 anos. A reforma prevê que a idade
mínima começará aos 61 anos para os homens e 56 anos para as
mulheres, subindo seis meses por ano até atingir 62 anos (mulher)
e 65 anos (homem).

Pedágio de 100%: O trabalhador poderá pagar um
pedágio sobre o tempo que falta para se aposentar. Ou seja, se
faltam três anos para se aposentar, o trabalhador deverá trabalhar
por mais três, no total de seis anos. Mas, neste pedágio, será
exigida também uma idade mínima: 60 anos para homens e 57
anos para mulheres.

3



Pedágio de 50% (regra especial para quem está perto de
se aposentar): Quem está a dois anos pelas regras atuais (35 anos
de contribuição, no caso do homem, e 30, no da mulher), terá a
opção de "pagar um pedágio" de 50%. Funciona assim: se pelas
regras atuais faltar um ano para o trabalhador se aposentar, ele
terá de trabalhar um ano e meio (ou seja, 1 ano 50% do "pedágio").

(...)

Servidores federais também poderão se aposentar pelo
sistema de pontos, que exigirá 86 pontos para mulheres e 96
pontos para homens (em 2019), desde que cumpram também o
requisito de idade mínima, que começa em 56 anos para as
mulheres e em 61 anos para os homens, em 2019 - passando para
57 e 62 anos, respectivamente, em 2022. A cada ano será exigido
mais um ponto, chegando a 105 para os homens, em 2028, e a
100 para as mulheres, em 2033.

O tempo de contribuição mínimo será de 30 anos, para
servidoras, e de 35 anos para servidores. Todos deverão ter, pelo
menos, 20 anos de serviço público e 5 anos no cargo em que se
dará a aposentadoria.

Poderão se aposentar com o valor integral do último
salário na ativa as mulheres que tiverem completado 62 anos e os
homens a partir dos 65 anos, desde que tenham ingressado na
carreira até 31 de dezembro de 2003. Para quem tiver ingressadoPara quem tiver ingressadoPara quem tiver ingressadoPara quem tiver ingressado
a partir de 2004, o cálculo seguirá a regra geral da Novaa partir de 2004, o cálculo seguirá a regra geral da Novaa partir de 2004, o cálculo seguirá a regra geral da Novaa partir de 2004, o cálculo seguirá a regra geral da Nova
Previdência: 60% da média de todas as contribuições mais doisPrevidência: 60% da média de todas as contribuições mais doisPrevidência: 60% da média de todas as contribuições mais doisPrevidência: 60% da média de todas as contribuições mais dois
pontos percentuais a cada ano de contribuição que exceder 20pontos percentuais a cada ano de contribuição que exceder 20pontos percentuais a cada ano de contribuição que exceder 20pontos percentuais a cada ano de contribuição que exceder 20
anos (tanto homens quanto mulheres).anos (tanto homens quanto mulheres).anos (tanto homens quanto mulheres).anos (tanto homens quanto mulheres).

Professores da educação básica terão redução de cinco
anos na idade e no tempo de contribuição, e a pontuação partirá
de 81 pontos para a professora e de 91 para o professor,
aumentando um ponto, até atingir 92 para mulheres e 100 para
homens. Para isso, esses professores deverão comprovar,
exclusivamente, tempo de efetivo exercício das funções de
magistério na educação infantil ou nos ensinos fundamental e
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médio". (In: AGOSTINHO, Theodoro. Manual de direito
previdenciário. São Paulo. Saraiva Educação. 2020, p. 340 e 599)

Como a regra foi desconstitucionalizada, a questão é saber se o
Município poderia legislar para seu pessoal de forma diferente do RGPS,
que atualmente prevê uma média de 60%. No caso, o Município está
propondo 80%, o que lhe é lícito fazer por meio de lei local. Vejamos as
lições de Carlos Alberto Pereira de Castro:

"Nos termos da EC n. 103/2019, e enquanto a matériaenquanto a matériaenquanto a matériaenquanto a matéria
não seja disciplinada por lei posterior,não seja disciplinada por lei posterior,não seja disciplinada por lei posterior,não seja disciplinada por lei posterior, o valor da aposentadoria
corresponderá a 60% do valor do salário de benefício (média
integral de todos os salários de contribuição desde julho de
1994),com acréscimo de dois pontos percentuais para cada ano de
contribuição que exceder o tempo de 20 anos de contribuição para
os homens e de 15 anos para as mulheres". (In: CASTRO, Carlos
Alberto Pereira de, e João Batista Lazzari. Manual de Direito
Previdenciário. 23 ed. Rio de Janeiro. Forense. 2020, p. 1004)

Em suma: o PLC está bem redigido e em condições de ser
submetido à votação pela Casa de Leis.

É o parecer, s.m.j.

Jaber Lopes Mendonça Monteiro
Consultor Técnico

Aprovo o parecer

Marcus Alonso Ribeiro Neves
Consultor Jurídico

Rio de Janeiro, 10 de maio de 2023.
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